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CONTRATO N.º 228/2024.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, MODELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS
LTDA, ADOTANDO-SE O REGIME DA LEI N.º
14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a

Praça Graciliano de Freitas, s/nº, Alagoinhas, Bahia, CEP:48010-901, inscrito no CNPJ/MF sob número

13.646.005/0001-38, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. DAVID

CORREIA RIBEIRO, brasileiro, portador do RG 6807***26 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº

816.***".49, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, MODELO SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.856.523/0001-00, localizada na Rua Severino Vieira,
S/N, Bairro Povoado do Coqueiro, CEP: 48.130-000, Cidade: Aramari, sendo representada pelo Sr.
Anderson Santos e Santos, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.116.***-57, portadora do RG sob o
nº 1178864758 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, submetidos ambos ao regime da Lei nº
14.133/2021, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo n.º 9839/2024, referente a
Dispensa de Licitação n.º 019/2024, homologado(a)/ratificado(a) em 24/09/2024, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante independentemente de
transcrição, os documentos:

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 e seus anexos.

b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 21/08/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PERIÓDICOS DE LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS-BA.
1.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, em conformidade com o estabelecidono art. 125 da Lei n. 14.133/2021.
1.2 A compra prevista neste instrumento será feita de forma parcelada, conforme emissão de ordens de
fornecimento devidamente formalizadas.

LOTE 01

ITEM ESCRIÇÃO DO SERVIÇO ur | STD VLR. TOTAL

Serviço de desinsetização, desratização Fa cs E
descupinização, com fornecimento de mão de 2 R$

1 obra e de todos os materiais e insumos Niga [96 /BA0,92) RS 0, 14.748,15
necessários.

TOTAL DO LOTE R$ 14.748,15
. i LOTE 02
TEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UF | QTDE.
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Limpeza e desinfecção de reservatórios de água
1 de 500 litros, com fornecimento de mão de obra e | UND 6 R$ 167,00 | R$ 1.002,00

de todos os materiais e insumos necessários.

Limpeza e desinfecção de reservatórios de água
2 | de 5.000 litros, com fornecimento de mão de obra | UND 2; R$ 399,90 | R$799,80

e de todos os materiais e insumos necessários.
Limpeza e desinfecção de reservatórios de água

3 de 10.000 litros, com fornecimento de mão de UND 2 R$ 600,00 | R$ 1.200,00
obra e de todos os materiais e insumos
necessários.

TOTAL DO LOTE R$ 3.001,80

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A presente contratação através de dispensa de licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso Il da Lei
14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.887/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
3.2 Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO MODO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
4.1. O Serviço deverá ser executado após a assinatura do contrato, mediante a Ordem de Serviço emitida
pela Contratante, e no prazo de 24 horas deverá a empresa deverá apresentar o POP (Procedimento
Operacional Padrão). Durante a execução dos serviços será designado um funcionário para
acompanhamento, as aplicações serão realizadas nas repartições públicas dos endereços no subitem
6.8.1.2, do Termo de Referência —Anexo |.
4.2. Ao final de cada serviço, a Contratada deverá emitir um relatório para a Contratante com as
especificações técnicas inerentes ao processo, acompanhado do certificado de garantia e descrição de
todos os serviços realizados em cada área, devidamente assinado pelo seu responsável técnico.
4.3. Quando se tratar de uso de produtos para tratamento de pragas deverá ser especificado por escrito o
princípio ativo e seu antídoto, precauções e recomendações para evitar intoxicação.
4.4. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a empresa
especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o
nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças
sanitária e ambiental.
4.5. Detalhamento dos serviços:
4.5.1. Desinsetização/desratização/descupinização: o controle monitorizado compreenderá as medidas
utilizadas no controle integrado de pragas e roedores, complementado com as visitas e revisão de pontos
críticos para a realização de tratamentos adequados. Os serviços prestados devem ser padronizados e
estarem contidos no POP (Procedimento Operacional Padrão). Todos os procedimentos de diluição ou
outras manipulações autorizadas para produtos saneantes desinfestantes, da técnica de aplicação, da
utilização e manutenção de equipamentos, de transporte, de destinação final e outros procedimentos
técnicos ou operacionais, devem estar descritos e disponíveis na forma de Procedimentos Operacionais
Padronizados (POP), inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, derrame de
produtos químicos, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, sem prejuízo da legislação vigente.
(Art.12, RDC Nº 622, de 9 de março de 2022).
4.5.1.1. Desinsetização - Para combater insetos em geral. Os serviços compreendem extermínio e/ou
controle de insetos e voadores, tais como, baratas, pernilongos, formigas, mosquitos, lacraias, traças e
outras pragas.
4.5.1.1.1. Para o controle de baratas, formigas e moscas deverá basear-se na aplicação (aspersão) de
inseticidas nos ralos sanitários, rodapés, sistema de esgoto sanitário e paredes, as, utilizando

j



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

produtos de terceira ou quarta geração ou formulação semelhante, desde que comprovada por ficha técnica

a característica química desejada.
4.5.1.1.2. Aplicação de inseticida gel nos armários, aparelhos elétricos e locais onde não é recomendado o

processo convencional (aspersão), tendo como alvo principal as baratas Blattella germânica e várias
espécies de formiga urbanas que podem frequentar as áreas internas das unidades da Secretaria Municipal

da Administração.
4.5.1.1.3. Estão também contempladas neste objeto as medidas necessárias ao controle dos mosquitos,

tanto em sua forma de larva quanto na fase adulta. Os serviços a serem realizados visam controlar e

monitorar mosquitos nas áreas externas e internas das unidades da Secretaria Municipal de Administração
utilizando solução de inseticida biodegradável, inodoro e de ação residual, com a finalidade de impedir a
instalação e proliferação dos insetos.
4.5.1.2. Desratização - No combate a roedores, além das medidas preventivas (anti-ratização), a
desratização deve ser o processo utilizado capaz de produzir a eliminação física dos roedores infestantes.

Este processo pode ser mecânico ou físico, através do uso de ratoeiras/armadilhas; ou químico, através do
emprego de raticidas/rodenticidas.
4.5.1.3. Descupinização - serviço de controle de cupins. O processo de eliminar cupins e prevenir novas
infestações no ambiente deve ser realizado através da utilização de produtos químicos, calor e/ou frio, a
escolha da metodologia a ser utilizada deve ser definida por técnico qualificado para executar o trabalho e

deve preceder de avaliação da extensão da infestação para determinar o melhor método de tratamento que
garante segurança e eficácia.
4.5.1.4. Áreas internas compreendem escritórios, salas, gabinetes, copa, refeitório, banheiros/sanitários,
ralos, depósitos, arquivos, biblioteca, pontos de limpeza interna e externa de esgotos, lixeiras, áreas das

escadas e forros.
4.5.1.5. Áreas externas compreendem estacionamento, áreas em volta dos prédios, jardins, áreas verdes,
próximo a cercas, alambrados e muros.
4.5.1.6. Deverá ser emitido trimestralmente, após a aplicação, um relatório técnico apresentando as técnicas

e os produtos utilizados nas dedetizações, os resultados obtidos, melhorias nas condições de saneamento
ambiental, sugestões, pendências, etc. e mostrando a evolução do controle de pragas. A empresa
especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, as
informações exigidas no RDC nº 622, de 9 de março de 2022.
4.5.2. Limpeza de caixas/reservatórios de água: A limpeza, desinfecção dos reservatórios, células e caixa
d'água e, análise físico-químico da água serão executadas semestralmente elou quando for detectada
qualquer contaminação. O processo envolve as etapas: inspeção, limpeza das paredes internas e tampa,
enxague, desinfecção e vedação correta do reservatório de água, cujo o objetivo principal desse serviço é
eliminar a presença de micro-organismo nocivos, como bactérias, vírus e outros patógenos, que podem
contaminar a água e representar riscos à saúde humana. Os serviços devem ser realizados conforme as
normas reguladoras NR33 e NR35.
4.5.2.1. A empresa deverá apresentar o laudo de limpeza do reservatório de água após a limpeza, de
acordo com as normas estabelecidas pela vigilância sanitária, em especial a Portaria GM/MS nº 888, de 04
de maio de 2024.
4.5.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados, devidamente equipados com os
Equipamentos de Proteção Individuais adequados.
4.6. Periodicidade dos serviços: nos casos emergenciais e/ou conforme programação abaixo:
4.6.1. Desinsetização, desratização e descupinização: trimestralmente;
4.6.2. Limpeza e desinfecção de reservatórios de água: semestralmente.
4.7. Áreas e reservatórios de água das repartições públicas:

ESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO ê
ÁREA -M2 | QTDE ANUAL DE SERVIÇO -Mº
5.121,76 20.487,04

pit (9)o ad
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GCeM 3.817,41 15.269,64

ARQUIVO MUNICIPAL 368,00 1.472,00

PROTOCOLO 124,00 496,00

SEDE DE BOA UNIÃO 132,86 531,44

SEDE DO RIACHO 138,70 554,80

TOTAL 9.702,73 38.810,92

LOCAL "CAPACIDADE DORESERVATÓRIO ler

GSCM RESERVATÓRIO DE ÁGUA - 500 LITROS 1 2

SEDE DE BOA UNIÃO | RESERVATÓRIO DE ÁGUA - 500 LITROS 1 2

SEDE DO RIACHO DA
GUIA RESERVATÓRIO DE ÁGUA - 500 LITROS 1 2

CAM RESERVATÓRIO DE ÁGUA - 5.000
LITROS 1 2

CAM RESERVATÓRIO DE ÁGUA - 10.000
LITROS 1

TOTAL 5 10

6.8. Condições de Entrega e Local da Prestação dos Serviços:
6.8.1. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias úteis para a conclusão dos serviços do Lote 01 e de
até 15 (quinze) dias úteis para a conclusão dos serviços do Lote 02, a contar da data da ordem de serviço e
deverão ocorrer nos endereços, quantidades e horários estabelecidos. No ato da entrega, o serviço deverá
corresponder fielmente ao registrado no contrato, e na sua impossibilidade, deverá ser apresentado o
serviço de igual ou superior qualidade, caso contrário, poderá ser efetuado a recusa do recebimento.
6.8.1.1. No descumprimento do prazo de entrega previsto, a contratada deverá comunicar as razões ao
contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.
6.8.1.2. Os serviços serão executados nos endereços abaixo:
a) CAM (Centro Administrativo Municipal), localizado na rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha, CEP
48.007.656, Alagoinhas — BA.
b) GCM (Guarda Civil Municipal), localizado na rua Maria de Fátima Amaral de Araújo, S/N, Alagoinhas
Velha, CEP 48.007.418, Alagoinhas-BA.
c) Arquivo Público Municipal, localizado na rua Elvira Dórea, centro, CEP 48.030.573, Alagoinhas-BA.
d) Protocolo, localizado na praça Graciliano de Freitas, centro, CEP 48.010.110, Alagoinhas-BA.
e) Sede de Boa União, localizado na rua Miguel Pinto, Boa União, CEP 48.103.000, Alagoinhas-BA.
f) Sede de Riacho da Guia, localizada no Riacho da Guia, próximo a praça, CEP 48.105.971;
6.9 Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na execução dos
serviços deverão estar previamente registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976,
Decreto nº 8.077, de 2013, e RDC Nº 622, de 9 de março de 2022.
di2iz:
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6.10 Os serviços serão prestados de forma parcelada: lote 01, trimestralmente, e lote 02, semestralmente,

e/ou nos casos emergenciais.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO
5.1 O valor total do presente contrato é R$ 17.749,95 (dezessete mil setecentos e quarenta e nove reais

e noventa e cinco centavos).
5.2 Os preços unitários contratados poderão ser reajustados após um ano da data da apresentação da

proposta, aplicando-se o IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
5.3 A concessão dos reajustes de que trata a presente cláusula é condição negocial e dependerá de
solicitação da CONTRATADA, que o fará com pelo menos 30 dias de antecedência do aniversário da
apresentação da proposta ou do fim da vigência do contrato, o que ocorrer primeiro.
5.4 A celebração de termos aditivos para prorrogação de prazo do contrato sem manifestação da
contratada quanto ao reajuste a que porventura tenha direito importará na preclusão do direito.

5.5 Pedidos de reajuste posteriores ao primeiro terão como data base o último reajuste ou a data em que
deveria ter sido concedido este, mas não o foi por renúncia tácita ou expressa pela contratada.

5.6 Os reajustes serão concedidos por termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo
credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal nº
4.914/2018).
6.2 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024,

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e
onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas de
credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de
antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados
separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores.
Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor
contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso Il
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
6.3 As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou
do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.
6.4 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito,
com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será reposicionado na lista
classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo
documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento
disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento.
6.5 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos,
subdividida nas seguintes categorias de contratos:
| - fornecimento de bens;
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H - locações;
HI - prestação de serviços;
IV - realização de obras.

6.6 Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.

6.7 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na

certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à
regularização do fluxo de pagamentos.
6.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na

ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
6.9 O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento integral,

hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
6.10 Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão
negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS,
além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não

pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas correrão pela dotação orçamentária:

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA | FONTE DE RECURSO

2.011 3.3.90.39 500.0000

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOCONTRATO
8.1 O objeto será entregue de acordo com as especificações contidas no Processo n.º 9839/2023 e Termo
de Referência respectivo, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA, em conformidade com
o disposto no $ 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.
8.2 A CONTRATADA deve entrar em contato com a secretaria solicitante após a assinatura deste
contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar
transtornos durante a execução deste contrato.
8.3 A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a
não execução do contrato e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não
cumprimento das condições estabelecidas.
8.4 O aumento nos custos dos produtos objeto deste contrato não poderá ser utilizado como justificativa
para o não fornecimento, salvo quando decorrerem de situações excepcionais e supervenientes à
assinatura do contrato, ou termo aditivo em caso de prorrogação de prazo.
8.5 O aumento de que fala o item anterior deve ser necessariamente apontado pela CONTRATADA em
momento anterior a apresentação de ordem de fornecimento.
8.6 Não será considerada situação excepcional para efeito do que dispõe o item 8.4, a alta nos preços
ocasionada pelo processo inflacionário natural.
8.7 A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos relacionadosnesse instrumento e no termo de referência, sendo que quaisquer alterações somente
poderão ser realizadas se apresentadas por escrito e aprovadas pelo CONTRATANTE.
8.8 A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como
danoso e/ou prejudicial à regular execução contrato, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído
que se trata de fato imprevisível, dificultoso à sua normal execução, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o
encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação da, ia dos fatos
mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - o Contratante estará obrigado a:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;
d) Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou recusá-los dando-lhe ciência em caso de
imperfeições ou quando em desconformidade com as especificações indicadas no Termo de Referência;
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada
pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Quarta deste Contrato;
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos produtos,
sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos;
9) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de multas
previstas no Contrato;
h) Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, órgão

oficial de divulgação dos atos administrativos; e
i) Assegurar o livre acesso ao local de entrega, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA para a

execução do CONTRATO, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
|) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados provisoriamente
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
k) Emitir Autorização formal escrita para cada consulta individualmente.
1) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades na aquisição dos
serviços, para que seja reparado ou corrigido;
m) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
n) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da contratada, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Pp) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontrados na
execução dos serviços.

9.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigada a:
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros
encargos previstos em Lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada;
b) Arcar com todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI's, impostos e taxas
necessários à execução deste contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação;
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem
federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que
lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou
culposa de seus prepostos;
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, despesas
de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer outras despesas com o seu
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pessoal, competindo-lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do

Trabalho e da legislação correlata;
f) Entrar em contato com a Secretaria Requisitante antes de realizar cada entrega, no sentido de acertar
os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação;
9) Repor, por sua conta, os produtos e itens não aceitos pela fiscalização;
h) Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer
motivo, participem da cadeia de entrega, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;
i) Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, fornecendo
todas as informações e elementos necessários;
i) Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por

escrito, do CONTRATANTE;
1) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

execução dos serviços;
m) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
n) Efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
o) Responsabilizar-se pelos vícios e das decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
p) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
em desacordo com o edital;
q) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
r) | Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
s) O Contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo Município, assim como
observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável, bem como a garantir a qualidade
do objeto;
t) Apresentar nota fiscal constando detalhadamente as quantidades e descrição dos serviços;
u) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
v) Não transferir a terceiros, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
w) Responder de maneira absoluta e irrecusável pelos serviços, assumindo inteira, total e exclusiva
responsabilidade pela execução e qualidade da prestação de serviço, efetuá-la de acordo com as normas
vigentes e/ou instruções do Contrato e seus anexos;
x) Comunicar à Secretaria Municipal de Administração, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter
urgente prestar esclarecimentos que julgar necessário;
y) Garantir sigilo e inviolabilidade das informações realizadas através do serviço desta contratação, salvo
nas hipóteses previstas em lei.
z) Não poderá fazer qualquer distinção entre os beneficiários do Sistema Municipal de Saúde e seus
demais clientes, principalmente no tocante a marcação de consultas ou tratamentos, bem como na
qualidade dos serviços prestados.
aa) Compromete-se a comunicar por escrito ao Município qualquer alteração de endereço, telefone de
contato, horário de atendimento, proprietários ou demais informações que possam ii nciar na prestação
dos serviços previstos neste Termo de Referência. a
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bb) Arcar com todas as despesas e custos, seja referente a transporte, encargos sociais e trabalhistas,
seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros direta e indiretamente relacionados com o objeto deste
contrato.
Exclusivo para Lote 01 — itens 13.1.16 e 13.1.17
cc) A Contratada deverá adotar os critérios de sustentabilidade abaixo descritos no que tange aos produtos
que serão utilizados na execução do serviço e às obrigações que terão de ser cumpridas:
dd) Apresentar descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na execução dos serviços, o
comprovante do registro do fabricante desses produtos no Cadastro Técnico Federal do IBAMA e o
respectivo Certificado de Regularidade do fabricante no CTF;
ee) Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na execução dos
serviços deverão estar previamente registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976,
Decreto nº 8.077, de 2013, RDC nº 622, de 9 de março de 2022;
ff) A Contratada deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu

uso, para inutilização e descarte;
99) O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas
especializadas é de responsabilidade do seu respectivo distribuidor/fabricante/importador;
hh) A Contratada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra
dos respectivos produtos, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de
recebimentos por eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual competente;
ii) Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da CONTRATADA,
que deve guardar os comprovantes da referida destinação;
ii) O estabelecimento que as receber deve fornecer, à CONTRATADA, documento comprobatório de
recebimento das embalagens;
kk) As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à tríplice
lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou inativada,
conforme instruções contidas na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do órgão
competente;
Il) As embalagens vazias de produtos, que não apresentem solubilidade em água, não devem passar por
tríplice lavagem, devendo a CONTRATADA seguir as orientações do fabricante e as legislações vigentes;
mm) A Contratada fornecerá mão de obra especializada, material, produtos, equipamentos e supervisão
técnica necessários à execução dos serviços;
nn) Os empregados das contratadas destacadas para execução dos serviços deverão apresentar-se
munidos de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas no Edital;
00) A Contratada deve fornecer, ao cliente, o comprovante de execução de serviço, contendo, no mínimo,
as seguintes informações:
1.Nome do cliente;
1. Endereço do imóvel;
HI. Praga(s) alvo;
IV. Data de execução dos serviços;
V. Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo;
VI. Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);
VII. Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);
Mill, Orientações pertinentes ao serviço executado;
IX. Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente;
X. Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica;
XI. Identificação da CONTRATADA com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e nú s.das
licenças sanitárias e ambientais com seus respectivos prazos de validade;
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XII. Do Certificado de garantia deverá constar identificação da Contratada com: razão social, nome fantasia,

endereço, telefone e números da licença do INEA, seu prazo de validade, a validade da garantia do serviço
e, em seu verso, deverá constar as condições básicas de higiene e orientações sobre a garantia do serviço.
XIII A Contratada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da

aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e número da

licença dada pelo órgão estadual/municipal competente;
Pp) Toda e qualquer nota fiscal de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas só terá
validade se for emitida pela Contratada, ficando vedada a compra de nota fiscal avulsa por pessoa física
junto às Secretarias (ou órgãos semelhantes) das Prefeituras Municipais, para os fins de comprovação da
execução dos serviços;
qq) A Contratada deverá observar, no que couber, a Lei n.º 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança
do Clima), Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), o e a IN n.º 1/2010 da SLTI/MPOG,
na execução dos serviços.
rr) A contratada deverá emitir trimestralmente, após a realização do serviço, um relatório técnico

apresentando as técnicas e os produtos utilizados nas dedetizações, os resultados obtidos, melhorias nas
condições de saneamento ambiental, sugestões, pendências, etc. e mostrando a evolução do controle de
pragas. A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo,
no mínimo, as informações exigidas no RDC nº 622, de 9 de março de 2022.
Exclusivo para Lote 02 - subitem 13.1.18.
ss) Apresentar a contratante o laudo de limpeza do reservatório de água após a limpeza, de acordo com as
normas estabelecidas pela vigilância sanitária, em especial a Portaria GM/MS nº 888, de 04 de maio de
2024.
tt) Providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou
inconveniente a correta execução deste instrumento; e
uu) Assumir a responsabilidade pela boa qualidade dos produtos que entregar, bem como por
quaisquer danos decorrentes de vícios, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A fiscalização do contrato será realizada por servidor formalmente designado para acompanhamento;
10.2 O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado, inicialmente a partir de minuciosa
conferência no momento da entrega/recebimento.
10.3 Mesmo após o recebimento definitivo e aceite, os equipamentos ficarão em avaliação quanto à sua
durabilidade, validade e adequação às especificações exigidas, sendo anotado em protocolo próprio todas
as inconformidades para adoção dos procedimentos administrativos necessários, observando-se o prazo de
garantia exigido para cada item;
10.4 O Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a qualquer
hora, por meio do gestor e/ou fiscal designado.
10.5 São competências do Fiscal do Contrato:
|- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Alagoinhas/BA;
Il - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços, bem como seus preços e quantitativos
está sendo de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório;
HI - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto
contratado; e
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.
10.6 A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.
10.7 | A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimegtos ob: nvados:

WETO
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10.8 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES
11.1 | PENALIDADES
11.1.1 À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou
acordo celebrado com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e outras

obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data
estipulada para tanto.
b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do
descumprimento de obrigações legais e contratuais.
c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração Pública
Municipal.
d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e contratar
com a Administração Pública.
11.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula serão graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla
defesa e o contraditório e aplicadas de acordo com o que segue:
a) Quando não atender às condições da execução do contrato previstas no edital, termo de referência,
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente o CONTRATADO receberá multa de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo
causado à Administração Pública Municipal;
b) Quando o CONTRATADO retardar imotivadamente a execução deste contrato, ou de suas parcelas, lhe
será aplicada:
1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura, ou,
ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido,
quando for o caso, além de suspensão de 3 (três) meses;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução quando
houver atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho
ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à
Administração Pública Municipal;
3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura, quando realizada a parcela contratual com atraso
superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente,
e suspensão de 6 (seis) meses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão
de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
d) A CONTRATADA que executar o presente contrato em desacordo com o termo de referência de
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança
de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
e) Quando houver descumprimento, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações
relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas
planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio
alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor
mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;
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f) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15%

(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses,
9) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois)
anos;
h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da Administração
Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
i) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou alteração
nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; declaração de inidoneidade, por um

prazo de 2 (dois) anos;
11.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o

cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
11.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a

pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos

determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
11.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após prévio processo

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, caso não
existam faturas vencidas e não pagas, ou faturas a vencer.
11.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal
Contratante/requisitante.
11.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, cobrada judicialmente.
11.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título Ill, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes
modos:
1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
H - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
12.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
| - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
Il - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
HI - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
vi - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preyista em Igi, bem como em as o
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normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

12.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
124 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de
até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.
12.5 Caso o valor do prejuizo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no item anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
12.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida
se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá, com fulcro no art.
124, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 daLei n. 14.133/2021, para fins
de garantia a ampla publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FORO
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinhas/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato.
16.2 E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor.

Alagoinhas, O3de de 2024.
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SECRE' O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATADA
CONTRATANTE Ê
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CONTRATO Nº 228/2024

Prefeitura Municipal de Alagoinhas
Contrato nº 228/2024

DataMora do envio: 11:26
Protocolo PNCP: 1364500500013%

Link PNGP: its /peco. gov.
Nº do Procoso Tipo de Contrato: Unidodo:

228/2024 9839/2024 Contrato SECRETARIA MUNICIPAL
DEADMINISTRAÇÃO

Compratteitaliáviso Categoria do Processo: Receita ouDespesa?
Dispensa nº DL019/2024 Serviços Despesa

ÇOS DEDESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS
RIÓDICOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DERESERVATÓRIOS DE ÁGUA, PARA ATENDER À SECI

MUNICIPAL INHAS-BA,
Valor Inícil Nºde Parcolos Volor da Parcela: ValorGlobal ValorAcumulado:
R$ 17.749,95 1 R$ 17.749,95
Dota daAssinatura: Data de início da Vigência do Contrato: Data de Tórmino da Vigência do Contrato:
ogr10/2024 031102024 oaroizn2s

Fomecedor

Nome ou Rarão Social corona Tipo dePessou
MODELO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 24.856.523/0001-00. Pesssoa Jurídica
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Certificação Digital: BMELOBPJVTZDIAO4-RHETZAXQ-RIGPIVAL
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


